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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2026

		O INSTITUTO DE CANTO E MÚSICA SÃO DOMINGOS SÁVIO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei nº 13.019 de 31 de Julho de 2024 e no Decreto nº 8.726/2007, de 27 de abril de 2016, torna público o presente Chamamento Público nº 001/2026. 

1. PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DA CULTURA
1.1. O Programa de Fortalecimento da cultura e da inclusão social por meio da música, no qual ancora-se o presente Edital, tem como finalidade fortalecer a capacidade institucional, promovendo a formação musical de crianças, adolescentes, jovens e adultos por meio de atividades artístico pedagógicas estruturadas, oferecendo aulas teóricas e práticas, oficinas e vivências musicais que desenvolvam habilidades técnicas, sensibilidade artística, disciplina e trabalho em grupo com a oferta de atividades de musicalização, canto coral e iniciação à flauta, destinadas a 15 a 30 participantes, visando ao desenvolvimento de competências básicas em leitura musical, prática vocal e execução instrumental de repertório de baixa complexidade, como forma de ampliar o acesso à cultura e promover a inclusão social. 
1.2. O presente edital de Chamamento Público atenderá a um dos objetivos que é promover o acesso à formação musical básica para crianças, jovens e adultos, contribuindo para a inclusão social e cultural da comunidade. A iniciativa busca enfrentar a falta de oportunidades de ensino musical, possibilitando o desenvolvimento de habilidades musicais iniciais e ampliando a participação dos beneficiários nas práticas culturais.
2. DO OBJETO 
2.1. Serão concedidas 25 (vinte e cinco) bolsas de estudo, observadas as seguintes condições: 
a) Valor unitário da bolsa: R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) mensais;
b) Quantidade de bolsistas: 25;
c) Valor mensal total: R$ 11.500,00;
d) Período de concessão: 10 (dez) meses;





e) Valor global estimado: R$ 115.000,00.
2.2. O pagamento das bolsas estará condicionado à disponibilidade financeira do projeto e ao cumprimento das obrigações assumidas pelo bolsista;
2.3. As Aulas de Canto Coral Duração: 10 meses (Março/26 a Dezembro/2026);
2.4 . Carga Horária aos sábados com duração até 1:30h;

 3. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO
               3.1. A seleção dos bolsistas observará, cumulativamente, os seguintes critérios mínimos: 
I – Ter experiência de, no mínimo, 01 (um) ano em musicalização;
II – Saber ler partituras em clave de sol;
III – Demonstrar afinação, sendo capaz de reproduzir a mesma nota emitida por um instrumento;
IV – Possuir experiência mínima de 06 (seis) meses em algum instrumento musical, preferencialmente flauta doce.

3.2. Comprovação curricular com experiência em musicalização.
             4. DA INSCRIÇÃO 
            4.1. As inscrições serão realizadas por meio do preenchimento do formulário conforme Anexo I e disponibilizado no Transfere Gov juntamente com este Edital de Chamamento no período de 11 a 26 de fevereiro.
4.2. Serão aceitos apenas os formulários devidamente preenchidos e encaminhados para o e-mail canarinhosdecampolargo@gmail.com.
           5. DA FASE DE SELEÇÃO 
 5.1. A seleção será realizada pela Comissão de Seleção, designada pela coordenação do projeto, que avaliará o cumprimento dos critérios estabelecidos neste Edital. 
 5.2. A classificação dos candidatos não gera direito automático à concessão da bolsa, estando está condicionada à aprovação final e à disponibilidade orçamentária do projeto. 
          6. DAS OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA
6.1. Constituem obrigações do bolsista selecionado:




I. Participar das atividades previstas no projeto;
II. Cumprir a carga horária e o cronograma estabelecidos;
III. Manter frequência e desempenho compatíveis com os objetivos do projeto;
IV. Respeitar as normas internas e orientações da coordenação.
          7. DA VIGÊNCIA
7.1. As bolsas de estudo terão vigência de 10 (dez) meses, conforme o período de execução do projeto e o Termo de Fomento celebrado.

          8. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO 
8.1. Após a conclusão de todas as análises documentais, o Resultado Definitivo será divulgado no sítio eletrônico oficial do Instituto e no Transferegov. 
Campo Largo/PR, 09 de fevereiro de 2026.       





























Anexo I

FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DE DADOS DO PARTICIPANTE

	DADOS PESSOAIS:

	
Nome completo: _________________________________________________
CPF: ________________
Data de nascimento: ____ / ____ / ______
Telefone: (____) ____________
E-mail: _________________________

	DADOS BANCÁRIOS:

	
Agência: ___________________________
Conta: _____________________________
Qual Banco: _________________________
 ( ) Conta Corrente ou ( ) Conta Poupança

	CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

	                                                                                                                                                                   SIM         NÃO
· Ter experiência de, no mínimo, 1 ano de musicalização;                                                                     
· Saber ler partituras em clave de sol;                                                                                                        
· Ser afinado (reproduzir a mesma nota reproduzida por um instrumento);                                      
· Ter experiência de, no mínimo, 6 meses em algum instrumento                                                                                    (preferencialmente flauta doce). 
 



 



DECLARAÇÃO
Declaro que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras e estou ciente de que o não atendimento aos critérios poderá resultar na desclassificação do processo.
Local e data: _____________________________________________
Assinatura do participante: _________________________________
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